   Mensagem no 129/2015                       
              Três Passos, 19 de novembro de 2015.
 Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 119, de 19 de novembro de 2015, que dispõe sobre a alteração da Lei Municipal Nº 4473, de 15 de dezembro de 2015.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

CARLITO SOMMER

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 119, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2015.
O presente Projeto de Lei tem por objetivo atualizar o previsto na Lei n° 4473, de 15 de dezembro de 2010, qual dispõe acerca da estrutura administrativa do Município de Três Passos

Diante de análise da atual estrutura administrativa do Município, restou claro que existem setores/divisões que não possuem atividade, fazendo-se assim necessárias providências. Por outro lado, denotou-se também a existência de carência de estrutura em outras secretarias.
Sendo assim, justifica-se o presente Projeto de Lei tendo em vista que a Lei nº 4473/2010, em vigência, que trata da estrutura administrativa, encontra-se defasada, necessitando ser atualizada, realocando-se setores e divisões,  efetuando uma melhor distribuição destes  entre as Secretarias e Órgãos municipais existentes, visando, sobretudo, a otimização das atividades executadas.

 Solicitamos assim a esta Casa, a aprovação do presente projeto de lei, com a maior brevidade possível.

Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL
PROJETO DE LEI N° 119, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal Nº 4473, de 15 de dezembro de 2015.
Art. 1º da Lei Municipal nº 4473, de 15 de dezembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...
...

1. Gabinete do Prefeito

1.1. Assessoria Especial de Gerenciamento de Frotas

1.2. Assistência de Apoio Administrativo

1.3. Assessoria de Imprensa

....

2. Procuradoria Geral do Município

2.1. Assessoria Superior de Planejamento e Execução

2.1.1. Assistência de Apoio Administrativo

2.2 Divisão de Leis e Contratos
...

6. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo e Serviços

6.1. Divisão de Indústria, Comércio e Serviços

....

8. Secretaria Municipal de Meio Ambiente

8.1. Setor de Fiscalização e Licenciamento
... ”

Art.2º As demais disposições permanecem inalteradas

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Aos 19 dias do mês de novembro de 2015.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL
